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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU

SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE CIVIL
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024

INEXIGIBILIDADE N° 003/2024 – PROC. ADM. MJ/ RN N° 08010003/2024

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
003/2024
INEXIGIBILIDADE N° 003/2024 – PROC. ADM. MJ/ RN n°
08010003/2024
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUCURUTU/ RN;
CONTRATADA: THIAGO CORTEZ – SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ nº
49.404.639/0001-21; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, DE FORMA PRESENCIAL E
REMOTA, ESPECIALIZADOS CONCERNENTES EM
PARECERES E CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA NA
ÁREA ADMINISTRATIVA, CONSISTENTES EM
ASSESSORAR O PREFEITO EM ASSUNTOS DE
NATUREZA JURÍDICA, DE INTERESSE DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; VIGÊNCIA: O
prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, nos
termos do art. 106 da Lei 14.133/2021. O contrato firmado
entre as partes poderá ser prorrogado sucessivamente até o
limite máximo decenal, nos termos do Art. 107 da Lei
14.133/2021, por se tratar de serviço continuado. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: GABINETE CIVIL - AÇÃO: 2002 -
Manutenção dos Serviços do Gabinete Civil. NATUREZA DA
DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica. FONTE: 15000000 Recursos não Vinculados de
Impostos. VALOR MENSAL: R$ 7.000,00 (sete mil reais),
totalizando um valor anual de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro
mil reais); FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, inciso III,
da Lei nº 14.133/21. SUBSCRITORES: Iogo Nielson de
Queiroz e Silva – Pelo Contratante e Thiago Cortez Meira de
Medeiros – Pela Contratada.
 
Jucurutu/ RN, 16 de janeiro de 2024.
 
IOGO NIELSON DE QUEIROZ E SILVA
Prefeito Municipal
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